
RELAÇÃO DE PROCESSOS E QUADRO GERAL DE CREDORES FALÊNCIA DE SINOSMALHA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS E CONFECÇÕES LTDA. 
  - processo principal nº  
 
1. Reclamatórias Trabalhistas 
 Reclamante                                                      Junta       Cidade                 Audiência                       Valor 
Jucli da Silva Ferreira 01164-2004-301-04-00-5  Principal R$ 10.902,99 

FGTS conta vinculada R$ 
806,44 

Honorários Adv. R$ 1.432,84 
Perícia contábil R$ 525,75 

INSS rte. R$ 404,94 
INSS rda. R$ 1.522,07 

INSS juros Selic R$ 1.122,36 
    
    
    
    
    
    
    
    
 
 
 
2.Execuções Fiscais 
União Federal 2004.71.08.015576-3 – VFEF NH  R$ 8.562,19 

principal 
R$ 5.588,08 

juros 
R$ 2.830,05 

encargo 
Total R$ 

16.980,32 sem 
multas em 

08/06/2005 
    
    
    
    
 
 
3.Habilitações de Crédito 
 
Jucli da Silva Ferreira 019/1080004097-0 – VFC 

NH 
04/07/2008 R$ 7.409,70 

trabalhista 
Pontintas Comercio de Tintas Ltda. 019/1080019005-0 – VFC 

NH 
11/03/2009 R$ 779,30 

quirografario 
    
    
    
    
 
 



4. Outros processos 
    
    
    
    
    
 
 
 
 
 
   COMARCA DE NOVO HAMBURGO 

VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 
QUADRO GERAL DE CREDORES 

   FALÊNCIA DE SINOSMALHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS 
E CONFECÇÕES LTDA. 
 
   CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS, síndico da Massa Falida de Sinosmalha 
Indústria e Comércio de Malhas e Confecções Ltda., em conformidade com o art. 96, c/com o art. 102, ambos 
do Decreto-lei 7.661/45, vem, respeitosamente, apresentar o Quadro Geral de Credores: 
 
  1 – Pedido Restituição 
 
Proc. N.º                    Vara         Credor                                               Data                  Valor 
     
 
 
  2 – Trabalhistas: 
 
Proc. N.º                    Vara         Credor                                               Data                  Valor 
     
     
     
 

 3 – Tributários: 
 
Proc. N.º               Vara            Credor                                             Data                      Valor                                                                                               
     
     
     
     
 
   3 – Direito Real de Garantia: 
 
Proc. N.º               Vara         Credor                                                  Data                  Valor 
     
     
     
 
  4 – Privilégio Especial sobre determinados bens: 
 
Proc. N.º               Vara         Credor                                               Data                  Valor 
     
     



     
     
 
  5 - Privilégio Geral: 
 
Proc. N.º                   Vara         Credor                                              Data                  Valor 
     
     
 

6 – Quirografários: 
 

  Proc. N.º                Vara         Credor                                                               Data              Valor 
                                                                                                                              Sentença 

     
     
     
     
     

     
 
     Porto Alegre, . 
 
 
     Dr 
                      Juiz de Direito 
 
 
     Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS 
     SÍNDICO           -          OAB/RS 30.230. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


